
D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
2.

52
3,

 1
9 

de
 s

et
em

br
o 

de
 2

02
3.

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
 

PORTARIA Nº 841, DE 25 DE AGOSTO DE 2023
 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso das atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,
 
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI MPDFT n.º 19.04.5918.0056504/2023-46,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar o Promotor de Justiça THIAGO ANDRÉ PIEROBOM DE ÁVILA para exercer o encargo de GESTOR

do Acordo de Cooperação Técnica CONV nº 024/2023 (numerado originariamente como nº 15/2023 pela UFC), firmado com a
Universidade Federal do Ceará - UFC, que tem por objeto estabelecer um Acordo Geral para cooperação técnica entre os partícipes, com o
objetivo de apoio técnico, científico e institucional para o desenvolvimento de PROJETOS DE PESQUISA na área de violência doméstica
e familiar contra mulheres, crianças e idosos

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
 
 

 
GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR, Procurador-Geral de Justiça, em
25/08/2023, às 19:19, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0509273 e o código CRC 3E8EF7D9.
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